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I-RELATÓRIO

Pelo Parecer CES 547/2000, a Câmara de Educação ""Supérior deste
Conselho, aprovou os termos do Relatório SESu/COSUP 002/2000 e manifestação
favorável desta Relatora à convalidação da transferência de vinculação do sistema federal
para o sistema estadual de ensino, da Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio
Preto, mantida pela Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto,
com sede em São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para a Faculdade de Medicina
de São José do Rio Preto, autarquia de regime especial vinculada à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo.

No entanto, faz-se necessária a retificação do parecer supracitado
mencionando os respectivos cursos a serem transferidos.

n - VOTO DA RELATORA

Manifesto-me favoravelmente à retificação do Parecer CES 547/2000,
cujo voto passa a ter a seguinte redação:

"Em face do exposto no Relatório 002/2000, minha manifestação é
favorável à convalidação, nos termos do § 2° do artigo 11 do Decreto 2.306/97, da
transferência dos cursos de Medicina e Enfermagem da Faculdade Regional de Medicina
de São José do Rio Preto, mantida pela Fundação Faculdade Regional de Medicina de
São José do Rio Preto, vinculada ao sistema federal, com sede em São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo, para a Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, autarquia
de regime especial vinculada à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo. "

Brasília-(DF), 8 de agosto de 2000.

Conselheiro(a) Eunice Ribeiro Durham^^elator(a)

m - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o votò do(a) Relator(a).

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2000

Conselheiro Robeíto Cláudio Frota Bezerra dente

X'Conselheiro Arfhur Roquete de Macedo - Vice-Presidente


